
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Ibipeba

segunda-feira, 4 de julho de 2016 Ano III - Edição nº 00180 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Ibipeba publica

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba

www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DC1FBCBDB783DB8EB4150C9118FEF4E1



segunda-feira, 4 de julho de 2016  |  Ano III - Edição nº 00180 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Ibipeba

SUMÁRIO
• DECRETO Nº. 216 DE 30 de JUNHO DE 2016 - Exonera AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE deste município e dá outras providências

administrativas.

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba

www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DC1FBCBDB783DB8EB4150C9118FEF4E1



segunda-feira, 4 de julho de 2016  |  Ano III - Edição nº 00180 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Ibipeba
Decreto

 
 

 

 
Prefeitura Municipal de Ibipeba – CNPJ: 13.714.803/0001-50 

Praça Dezenove de Setembro s/n, Centro – Ibipeba – Bahia, Cep: 44970-000 

Tel: (74) 3648-2110 Fax (74) 3648-2120  E-mail: pmibipeba@holistica.com.br 

 

 

DECRETO Nº. 216 DE 30 de JUNHO DE 2016. 

 

 

 

Exonera AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

deste município e dá outras providências 

administrativas. 

 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições constitucionais 

legais e administrativas,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º - Exonerar o Sr. MANOEL DE SOUSA MARTINS, Agente Comunitário de Saúde, 

deste município. 

 

Art. 2.º - A presente exoneração dar-se a pedido do servidor comissionado interessado, dos 

termos da Legislação Eleitoral, objetivando a descompatibilização para concorrer a cargo 

eletivo. 

 

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,com data retroativa a 01 de 

Julho de 2106,  revogada as disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 30 de Junho  de 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

                                              

Israel Chaves Lelis 

Prefeito Municipal de Ibipeba 
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